
as à.i 

Departamento Estadual 

do Trabalho 

(Secçâo de Informaçoes) 

Accidentés no Trabalho 

Consiôeraçôes 

sobre a applicaçào ba Lei 

AVULSO N.° 16 

S. PAULO 
rYPOGRAF"HIA BRASIL 

RUA 15 DE NOVEMBRO, M 
1920 



0 Estado de S. Paulo em 1918. 

Superficie. 

Total  252.880 kilonietros quadrados 

Populaçâo. 

Em 31 de Dezembro  3.680.000 habitantes 

Movimento migratorio. 

Entrados   15.041 
Sahidos •. . . . 8.499 

Vias-ferreas. 

Extensâo das linhas  6.562 kilomètres 

Movimento maritimo. 

Tonelagem dos navios  3.456.411 toneladas 

Producçâo agricola. 
em 1917-18. 

Productos Quantldades Valores 
Café 12.210.150 saccas 293.043:600|000 
Algodâo (em caroço) .... 3.685.182 arrobas 70.018:458$000 
Assucar  238.141 » 10.825:346$650 
Aguardente e alcool .... 627.296 hectolitros 32.487:763$400 
Fumo (em rôlos)  116.070 arrobas 4.062:450$000 

Commercio internacional. 
Papel Libras 

Importaçâo  257.699:609$ 13.756.510 
Exportaçâo  371.446:402$ 20.005.365 

Deposito nos Bancos. 

Em 31 de Dezembro de 1918: 
Em caixa  188.471:470$939 
Em contas correntes  408.848:993$960 
A prazos fixos _99;09œ346$537 

Total . . . 696.410:811 $236 
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Consideraçôes sobre a applicaçâo da 

Lei de accidentes 
' r l 

Na conformidade do Direilo commum, que veio a ex- 
primir-se pelo art. 1.539 do Codigo Civil, o operario victima 
de accidente no trabalho, ou sua familia, ajuizando a causa, 
quasi sempre, muito posteriormente â occorrencia do de- 
sastre, limitava-se em regra a pedir uma indemnizaçâo pe- 
cuniaria, por prejuizos jâ soffridos e despesas jâ feitas. 

A esse regimen de pura indemnizaçâo, contrapunha-se 
por toda parte um regimen de assistencia, que, amparando 
immediatamente a victima, intentava alcançar estes dous fins: 

1.°) reduzir ao minimo as probabilidades de invalidez 
ou morte; 

2°) evitar â familia qualquer difficuldade economica. 
Tae? sâo, ao que nos parece, os intuitos da nossa Lei 

de accidentes. 

« 
Da obrigaçao patronal de pitstar immediata 

assistencia à victima 

Estudando a natureza do vinculo que a Lei estabelece 
entre o patrao' e o operario, verifica-se que o texto de 15 
de Janeiro de 1919 contêm uma disposiçâo especial, que 
nâo obriga propriamente a indemnizar, antes envolve a 
ideia de assistencia. E' o artigo 13.o: «Em todos os ca- 
sos, o patrâo é obrigado â prestaçâo de soccorros medicos 
e pharmaceuticos, ou, sendo necessario, hospitalares, desde 
o momento do accidente». 

Mas a Lei tambem creou excepçôes e prescreveu con- 
diçôes. Por mais radical que se pretendesse tomar a dou- 
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trina do risco, era impossivel fugir a uma excusa, a força 
maior, de cujo conceito o Regulamento teve o cuidado de 
excluir a acçâo das forças naturaes, quando occasionada ou 
aggravada pela installaçâo do estabelecimento, pela natureza 
do serviço ou pelas circumstancias que effectivamente o 
cercaram. Por mais longe, tambem, que se levasse a obje- 
ctividade da theoria, nâo séria possivel desconhecer ao me- 
nos um elemento subjective, o dolo, cuja omissâo impor- 
taria em negar systematicamente a imputabilidade criminal 
das victimas de accidente no trabalho. Dabi a excepçâo 
de dolo da victima. Pela mesma razâo, «mutatis mutandis>, 
consignou a Lei a excepçâo de dolo de estranho. Nem se 
limitou a crear excepçôes deduzidas da força maior e da 
intençâo dolosa. Foi alêm: prescreveu o conjunto de con- 
diçôes résultantes do Titulo I, as quaes podem ser syste- 
matizadas do seguinte modo: Condiçôes relativas â causa 
do accidente: a) que seja produzido por uma causa subita 
violenta, externa e involuntaria; b) no exercicio do trabalho; 
c) pelo facto do trabalho ou durante este. Condiçâo rela- 
tiva â causa da incapacidade ou morte; que as lesôes cor- 
poraes ou perturbaçôes funccionaes determinadas pelo acci- 
dente constituam a causa unica da morte ou inhabilidade 
para o trabalho. Condiçâo relativaâ industria: que a victima 
trabalhasse em algum dos serviços enumerados no art. 3.o. 

Deante destas excepçôes e condiçôes, pergunta-se: 
— Pode o patrâo justificar a récusa dos soccorros, se 

provar alguma excepçâo ou simplesmente que o accidente 
escapava â definiçâo légal? 

— Na legislaçâo estrangeira, ha dous systemas bem 
definidos, que serviram de pontos de referencia para o 
nosso estudo. 

Em primeiro lugar, o systema francez. A Lei de 9 de 
Abril de 1898 nâo estabelece, como faz a nossa, a obriga- 
çâo patronal de prestar â victima os necessarios soccorros. 
Diz apenas que «le chef d'entreprise supporte les frais mé- 
dicaux et pharmaceutiques». E' verdade que, logo em 99, 
decidia a jurisprudencia : «As despesas com medico e 
pharmacia pesam sobre o patrâo a começar do proprio dia 
do accidente, e nâo a partir do quinto dia, como a diaria. 
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Em nenhum momento ficam ellas a cargo das economias 
do operario». A propria Lei, no artigo 5.°, procura resol- 
ver o problema da assistencia por meio de contrato do 
patrâo com uma sociedade de soccorros mutuos. Mas, 
tanto a Lei como o Acto ministerial de 16 de Maio de 
1899, expedido para a execuçâo desse artigo, falam em pa- 
gamento de despesas, nâo em prestaçâo de assistencia. E 
facto é que, antes de 1905, a victima respondia até, perante 
o medico que escolhera, pelo pagamento de seus honora- 
rios. Apenas conservava acçâo regressiva contra o patrâo, 
e ainda assim nâo podia cobrar-se de tudo quanto real- 
mente houvesse gasto, mas sômente da quantia fixada em 
uma tabella de honorarios medicos. A Lei de 31 de Março 
de 1905, a seu turno, mais nâo fez do que introduzir no 
texto anterior uma disposiçâo, em virtude da quai os me- 
dicos, os pharmaceuticos e os estabelecimentos hospita- 
lares podem accionar directamente o patrâo. De modo que 
a effectiva prestaçâo da assistencia ainda fica dependendo 
de existir contrato com sociedade de soccorros mutuos ou 
da diligencia de alguem por parte da victima, o que parece 
iniquo, pprêm é uma résultante do seu direito de escolher 
medico, pharmacia e hospital. Em summa, a assistencia 
immediata nâo é tornada obrigatoria. Facilita-a, quando 
muito, o interesse de evitar que se aggravem as consequen- 
cias do accidente. E a prova de que nâo facilita bastante 
acha-se no projecto de Lei tomado em consideraçâo pela 
Camara dos Deputados em 2 de junho de 1919, modifi- 
cando a Lei de 1915 e estabelecendo que as despesas com 
medico e pharmacia ficarâo, em todos os casos, e seja quai 
fôr a incapacidade occasionada, a cargo do patrâo. Esse 
projecto assignala a evoluçâo por que passa o Direito fran- 
cez, no tocante â assistencia immediata. Actualmente, po- 
rêm, a Lei franceza se caracteriza por ser uma Lei de in- 
demnizaçâo, e nâo uma Lei de assistencia. Nâo obriga a 
prestar soccorros immédiates em caso de desastre profis- 
sional, e sim, apenas, a pagar as despesas, quando a vi- 
ctima ou seus représentantes conseguirem provar que o 
accidente preenche todas as condiçôes exigidas. Seme- • 
lhante lacuna significa que a legislaçâo franceza nâo corres- 



ponde a um dos fins immediatos que dévia collimar, isto 
é, assegurar â victima, acto continuo, tudo quanto seja ca- 
paz de minorar as consequencias do desastre. 

O Regulamento hespanhol, collocando-se em outro 
ponto de vista, levou o seu rigor ao ponto de prever a 
hypothèse de estar o patrâo persuadido da existencia de 
uma excusa légal, e resolveu-a no art. 12.°: «Se entende 
0 patrâo que o accidente é devido a força maior ou caso 
fortuite estranhos ao trabalho, manifestal-o-â por escripto 
1 autoridade governativa, sem que por isso possa deixar 
de cumprir as obrigaçôes contidas nos arts. 5.° a 10.°, a 
primeira das quaes consiste justamente em «proporcionar 
sem demora alguma a assistencia medica e pharmaceutica». 
Esclarece o art. 6° que acto continuo se procurarâo os au- 
xilios que ficarem mais proximos, porêm, no curso do tra- 
tamento, a direcçâo da assistencia medica pertencerâ aos 
facultatives que o patrâo designar. O operario nâo tem, 
pois, o direito de escolher o seu medico. Para o effeito 
da assistencia immediata, o mesmo patrâo nâo gosa desse 
direito. O medico serâ o que estiver mais proximo. Nada 
de semelhante se encontra na Lei franceza, nem na respe- 
ctiva jurisprudencia. 

Duas legislaçôes americanas se inspiraram na Lei hes- 
panhola: fôram a chilena e a argentina. 

E' verdade que a Lei chilena ao définir, no art. 5.°, a 
obrigaçâo patronal concernente â assistencia medica e âs 
despesas de pharmacia, usa de expressâo équivalente â da 
Lei franceza: «o patrâo pagarâ...» Mas o Regulamento, no 
art. 31.°, é explicito: «Em caso de acccidente no trabalho, 
a obrigaçâo mais immediata do patrâo é a de proporcionar 
â victima a assistencia medica e pharmaceutica». Ainda estâ- 
mes longe do rigor da Lei hespanhola. E faltando a decla- 
raçâo expressa de que o patrâo, embora tenha motivos para 
considerar o accidente fora da Lei, nem por isso pode recusar 
â victima assistencia medica, estâ claro que esta nâo é exi- 
givel, a nâo ser que a Lei assim a torne por outro meio. 

Na Argentina, foi o assumpto resolvido com mais cla- 
reza. Das obrigaçôes do patrâo diz o Regulamento que 
sâo anteriores, simultaneas e posteriores ao accidente. Ca- 



AÇ .^-5" 

— 7 — 

be-lhe, nâo sô pagar, mas tambem prestar a assistencia me- 
dica e pharmaceutica. A expressâo da Lei é «facilitar gra- 
tuilamente». Isto quanto aos accidentes occorridos sem 
causa légal excusavel. Quanto aos demais, houve o cui- 
dado de copiar a disposiçâo do Regulamento hespanhol a 
que jâ nos referimos. 

Em quai dos dous systemas, o hespanhol e o francez, 
se enquadrarâ a interpretaçâo da nossa Lei? 

O intuito do legislador parece ter sido tornar a assis- 
tencia obrigatoria pelo facto do accidente. Assim o enten- 
deram os autores do Regulamento, separando o art. 13.° 
da Lei, que passou a ser o 34°, para um titulo especial, 
«Da Assistencia Medica, Pharmaceutica e Hospitalar». E en- 
tenderam bem. Porque a Lei nâo se limitou a prescrever 
a obrigaçâo de prestar soccorros desde o momento do acci- 
dente. Essa é a materia do art. 13.0. Nos dous paragra- 
phes, previu o legislador as difficuldades que podiam em- 
baraçar essa prestaçâo de soccorros, no momento do acci- 
dente. E dispoz, no paragraphe 1.°: «Quando, por falta 
de medico e pharmacia, o patrâo nâo puder prestar â vi- 
ctima immediata assistencia, farâ, se o estado da mesma o 
permittir, transportal-a para o lugar mais proximo em que 
fôr possivel o tratamento»; e no paragraphe 2.°: «Quando 
o estado da victima nâo permittir o transporte, o patrâo 
providenciarâ para que â mesma nâo faite a dévida assis- 
tencia». O sentido da expressâo- «em todos os casos», 
usada no art. 13.°, é precisado por estes dous paragraphes 
com accentuada nitidez. A prestaçâo da immediata assis- 
tencia é de rigor. Tanto que o legislador cogitou até da 
hypothèse de faltar medico ou pharmacia na localidade em 
que se dér o desastre. E estabeleceu para o patrâo esta 
alternativa: ou transportar a victima para lugar onde exis- 
tam esses recursos, ou mandar buscar o medico e os re- 
medios. Foi mais longe ainda. Sendo aquella soluçâo, em 
regra, segundo todas as probabilidades, a mais conveniente 
ao tratamento, enunciou-a em primeiro* lugar, e fel-o de 
modo a tirar ao patrâo a liberdade de optar indifferente- 
mente por uma ou por outra. Mas, podendo o patrâo, por 
imprudencia ou com intuito de economia, fazer o mencip- 
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nado transporte contra a conveniencia da victima, isto é, nâo 
se achando esta em condiçôes de supportar a viagem, dis- 
poz que, neste caso, providencie o patrâo de outra fôrma, 
para nâo fallar â mesma c dévida assistencia. 

De modo que, no art. 13.0, o que o legislador estatuiu 
foi a obrigaçâo de prestar soccorros desde o momento do 
accidente. 

E' a obrigaçâo considerada para todo o curso do tra- 
tamento, para todo o tempo em que a victima necessitar 
de soccorros, isto é, até sua morte ou cura compléta. 

Nos paragraphes 1.° e 2.° foi a questâo particularizada 
e circumscripta â assistencia immediata, em que a obriga- 
çâo patronal résulta do proprio desastre, de modo que o 
seu inademplimento jâmais se justificaria, nem mesmo no 
caso de faltar na localidade medico ou pharmacia, nem 
mesmo no caso de, ao lado dessa falta, nâo permittir o es- 
tado da victima o transporte, e em relaçâo à quai nâo tem 
o patrâo, por conseguinte, o direito, que a Lei tacitamente 
Ihe reconhece em outras circumstancias, de escolher o me- 
dico, a pharmacia e o hospital. Para o effeito da assisten- 
cia immediata, sô a falta de medico e pharmacia, que suppôe 
a falta de hospital, sô isto autoriza qualquer demora na 
prestaçâo da assistencia, quando justificada pela diligencia 
posta em cumprir as determinaçôes dos dous paragraphes 
do art. 13.o. Falta-nos, é certo, disposiçâo identica â da Lei 
hespanhola, sobre o caso em que o patrâo se persuade da 
existencia de excusa légal. Nâo a excede, porêm, a do art. 
IQ.o, paragraphe l.o, creando a obrigaçâo de, no quinto dia, 
a contar do accidente, enviar â autoridade policial que to- 
mou conhecimento do facto prova de que fez â victima o 
fornecimento de soccorros? 

Cremos que sim. Uma vez que, tomando por ponto de 
partida o momento do accidente, o legislador se referiu, 
nâo âs despesas corn o tratamento, e sim ao proprio tra- 
tamento, usando da expressâo «dévida assistencia», é claro 
que a fez dévida *em qualquer caso, tanto mais que, entre 
esse momento e o dia em que o patrâo deve provar que 
a prestou, nâo ha lugar para nenhum despacho judicial. 
O inquerito estâ em mâos da autoridade policial, que aguarda 
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essa prova pâra a remetter ao Juizo. Verdade é que ella 
extende o inquerito âs causas e circumstancias do acci- 
dente, o que vale dizer que recolhe indicios das exce- 
pçôes e do preenchimento das condiçôes. A autoridade 
policial, porêm, nâo tem competencia para entrar na apre- 
ciaçâo desses elementos. O Juiz os apreciarâ para o effeito 
da indemnizaçâo pecuniaria, e poderâo servir de subsidio 
para a decisâo final. Séria absurdo suppôr que as decla- 
raçôes e os depoimentos remettidos ao Juizo no quinto 
dia a contar do accidente, pudessem ser apreciados para o 
effeito de uma assistencia que a Lei qualifica de immediata 
(art. 13.°, paragraphe 1.°). Por conseguinte, a respectiva 
obrigaçâo é perfeita e acabada desde o momento do acci- 
dente. E' uma obrigaçâo incondicional, distincta da de pa- 
gar o auxilio pecuniario e mesmo da que se référé ao tra- 
tamento posterior. 

E' a prestaçâo desta assistencia immediata que o patrâo 
tem o dever de provar perante a autoridade policial que tomou 
conhecimento do facto. 

Prendem-se a este capitule très importantes questôes: a 
da éscolha do medico, a do seguro, e a da cobrança, por parte 
do patrâo, das despesas feitas corn o tratamento do operario. 

1) — Basta uma breve reflexâo para nos inteirarmos de 
que o principio da livre escolha, por parte do operario, é per- 
feitamente compativel, em theoria, corn a assistencia obri- 
gatoria, attribuida ao patrâo. O essencial é fazer desta a 
obrigaçâo principal e enunciar aquelle como restrieçâo. Foi 
o que nâo fez a Lei franceza. 

A nossa Lei é omissa quanto ao direito do operario, 
neste ponto. Portante, como jâ dissemos, o simples facto 
de impôr ao patrâo a obrigaçâo de prestar immediata assis- 
tencia dâ-Ihe direito a escolher o medico, excepte naquelles 
casos a que tambem jà nos referimos, e que fôram previstos 
nos dous paragraphes do art. 13.°. É bem de ver que o 
uso desse direito nâo pode ir ao ponto de tirar â assistencia 

(') Esta parte foi lida pelo autor em sessâo do Instituto da Or- 
dem dos Advogados de S. Paulo. 
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o caracter de immediata. Assim, pois, o p'atrao que, na 
ausencia do medico da fabrica, ou tardando este por qual- 
quer circumstancia, nâo recorresse a outro facultative, daria 
ao operario o direito de o fazer. Pode, porêm, o operario 
recusar a assistencia immediata que Ihe é offerecida? Ou 
por outra: na pratica, a assistencia obrigatoria sera perfei- 
tamente compativel com a livre escolha? 

Cremos que nâo. 
Se é restrieçâo a um direito, é restrieçâo inteiramente 

justificada pela natureza do instituto da assistencia, e as 
desvantagens que possa offerecer ao operario sâo contra- 
pesadas pelas que resultariam de uma soluçâo opposta. 

O Sr. Paulo Roué, commentador da Lei franceza, entende 
que nâo: que o operario victima de accidente no trabalho 
tem todo interesse em guardar desde o primeiro momento 
a sua plena, compléta liberdade. E' um exagero puéril de 
syndicalista. Eis as suas edificantes palavras: 

«Pode a victima, em todos os casos, escolher o seu 
medico e o seu pharmaceutico: Recommendo-lhe vivamente 
que sô confie no medico de sua escolha, e nâo no que 
fôr escolhido pelo patrâo; usando dessa iniciativa tem tudo 
a ganhar e nada a perder. Deverâ, pois, o ferido dirigir-se 
incontinenti â casa de seu medico, ou do que morar mais 
perto, ou ainda procurar um pharmaceutico vizinho, que 
Ihe indicarâ um pratico. Se quizer indagar onde mora o 
medico do patrâo, indague, porêm, para o evitar. Quem 
seguir estes conselhos, dar-se-â admiravelmente.» 

Ufano de sua perspicacia, accrescenta o Sr. Paulo Roué: 
«Quando a victima, dando prova de intelligencia, escolhe o 
medico e o pharmaceutico, o patrâo nâo é obrigado a pagar 
as despesas que excederem de uma somma fixada pelo Juiz 
de paz, de accôrdo com a tabella. Nâo haja susto, porêm! 
Todos os medicos e todos os pharmaceuticos estâo dis- 
postos a aceitar a tabella. Por consequencia, a despesa serâ 
sempre a mesma». 

Algumas linhas adeante, é verdade que o citado autor 
apresenta um argumente favoravel â sua these: o operario 
que houver escolhido medico pode recorrer a elle para con- 
frariar a opiniâo do que vier examinal-o por ordem do 
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patrâo, quando este usar da faculdade que Ihe é conferida 
pelo art. 4.° da Lei. Dispensando-nos de apreciar o caso 
em face da Lei franceza, basta-nos assignalar que, no regi- 
men da nossa, o argumente nâo coilie, porquanto, ex-vi do 
seu art. 20o, o mesmo direito que tem o patrâo tem o 
operario de requerer verificaçâo do estado de saùde. 

As desvantagens a que alludimos nâo provêem, é certo, 
da liberdade dada ao operario de escolher, no momento do 
accidente, o medico de sua confiança, e sim das numerosas 
possibilidades de equivoco. Estas, porêm, por si mesmas, bas- 
tam para tomar indesejavel entre nos a applicaçâo do regi- 
men francez. Mesmo em caso de impericia, o regimen que pre- 
conizamos se nos afigura mais conveniente ao operario, que 
pode accionar o patrâo pela falta do medico a seu serviço. 

Demais, é de notar que, no systema francez, a assis- 
tencia proporcionada pelas sociedades de soccorros mutuos, 
unicas que realmente a prestam, e ainda assim a partir do 
quinto dia, nâo é custeada exclusivamente pelo patrâo, mas 

' tambem, em parte, pelo operario. A nossa Lei, tendo creado 
a assistencia obrigatoria, inteiramente a cargo do patrâo, 
attribuiu-lhe grave responsabilidade, que nâo cessa em- 
quanto nâo fizer a prova do art. 19, paragraphe 1.°. Como 
exigir o seu cumprimento, se a deixarmos dependente do , 
consentimento da victima? 

Da falta de adequado curativo, pode resultar aggravaçâo 
da incapacidade final. Quem paga as consequencias é o 
patrâo. Como permittir ao operario que vâ buscar o cura- 
tivo onde bem Ihe approuver? Sendo necessario que re- 
presentem causa unica da incapacidade ou morte as lesôes 
ou perturbaçôes produzidas pelo desastre, corn exclusâo 
portante da parte attribuivel a impericia, imprudencia ou 
desidia, poderia o patrâo allegar qualquer destas excusas, 
para difficultar o pagamento, no caso de ficar o tratamento 
a cargo da victima, sempre corn prejuizo para ella propria. 

Finalmente, se um dos fins da Lei é minorar quanto 
possivel as consequencias do desastre, por que motivo mul- 
tiplicar as occasiôes de aggraval-as? 

Se, quando se tratou de estabelecer o fundamento da 
responsabilidade patronal, as objecçôes de ordem méramente 

» 



juridica, relativas â liberdade individual do operario, fôram 
contestadas pelos partidarios da doutrina do risco, por nâo 
estarem de accôrdo com a realidade dos factos, nâo sera 
de esfranhar que essa mesma realidade seja invocada, agora 
que se trata de fazer cumprir uma obrigaçâo decorrente 
daquelle fundamento. 

2 — A obrigaçâo patronal, para o effeito da assistencia, 
é intégral e so transferivel sob condiçâo. O seguro que o 
Regulamento facultou nem sempre pode entender-se com 
aquelle serviço. Comtudo, a commissâo nomeada pelo Cen- 
tre Industrial, para estudar o melhor meio de satisfazer as 
obrigaçôes résultantes da Lei, opinando pelo seguro, ex- 
pendeu as seguintes consideraçôes : «Segurando-se, os pa- 
trôes nâo terâo que entrar em discussâo e accôrdo com os 
operarios, por caber, entâo, ao segurador fazel-o, sem que 
seja necessaria a intervençâo dos patrôes em qualquer caso 
de accidente, visto ser do interesse do segurador que o se- 
gurado esteja satisfeito com o seu seguro, isto é, que os 
operarios recebam as reparaçôes dévidas, sem incommodo 
para o segurado. Essa situaçâo é a conveniente ao segu- 
rado, porque, como ja se disse, pode o contrato ser rescin- 
dido em qualquer época, havendo descontentamentb. Segu- 
rado, o patrâo estâ em situaçâo mais forte, perante seus ope- 
rarios, visto nâo ter de discutir com qualquer delles ou com 
o segurador, o quai, ou entra em accôrdo para homologaçâo 
judicial, ou espera a sentença do processo judiciario para 
cumpril-a integralmente, na forma do seu contrato com o 
segurado. Cumpre, pois, nâo esquecer que o contrato de 
seguro, estabelecendo, forçosamente, que o segurador tem 
de submetter-se, integralmente, â sentença do Juiz, afasta do 
segurado qualquer trabalho ou preoccupaçâo no caso. Se 
a companhia de seguros e o operario nâo chegarem a ac- 
côrdo homologavel pelo Juiz, a sentença judiciaria deverâ 
ser cumprida e satisfeita pelo segurador. Communicado, 
pois, o accidente a empresa solvavel, o segurado nâo tem 
mais que pensar no assumpto.* (2) 

» 
(') Departamento Estadual do Trabalho, Secçao de Informaçôes, 

— Accidentes no trabalho — Jurisprudencia, Varias Informaçôes — 
avulso n. 14, 
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Quando as deficiencias de nossa exposiçâo nâo tenham 
deixado bem clara a importancia da questâo de saber se 
existe alguma excusa légal para o fornecimento immédiate 
de assistencia âs victimas de accidentes, occorridos nos lo- 
caes de trabalho enumerados no art. 3.° da Lei, bastam es- 
sas palavras da Commissâo do Centro Industrial para mos- 
trar que, de facto, convêm examinar a materia, principalmente 
para fixai as condiçôes do contrato de seguro. 

De accôrdo com a interpretaçâo que damos da Lei, 
havendo seguro, e uma vez communicado o accidente â 
empresa seguradora, deve esta cumprir incondicionalmente 
a obrigaçâo que a Lei prescreveu no art. 13.° e seus para- 
graphes. O contrato de seguro nâo poderia sujeitar a sen- 
tença judicial o cumprimento de uma obrigaçâo que a pro- 
pria Lei isentou dessa formalidade. Nem, sob o pretexto 
de ter-se obrigado com o patrâo a cumprir apenas a sen- 
tença do Juiz, poderia a companhia seguradora retardar o 
fornecimento de soccorros. 

E' de crer que, no pensamento da Commissâo do Cen- 
tro Industrial, nâo tenha entrado o proposito de sujeitar o 
fornecimento de soccorros a decisâo judicial. Talvez até 
Ihe passasse despercebida a questâo da assistencia imme- 
diata. Mas, o que nos parece inadmissivel é que uma com- 
panhia de seguros possa providenciar assistencia immediata 
â victima de accidente occorrido fora da séde da compa- 
nhia, salvo contrato especial com medico, pharmacia e hospi- 
tal de cada localidade onde trabalharem operarios segurados. 

Supponhamos o caso de um industrial do interior do 
Estado, que haja segurado os seus operarios em uma com- 
panhia com séde na Capital. Se no respective contrato 
nâo estiver prevista a obrigaçâo incondicional da assisten- 
cia immediata e, mais ainda, se os recursos da companhia 
nâo tiverem sido postos ao immédiate alcance do segurado, 
para que delles se utilize na occasiâo, a que difficuldades 
nâo ficaria sujeita a prestaçào daquella assistencia? E nos 
serviços ambulantes, sera possivel recorrer sempre e sem- 
pre ao medico, â pharmacia e ao hospital da companhia? 
Estes serâo sempre os mais proximos, de modo a nâo sof- 
frerem os dois paragraphes do art. 13.° nenhuma infracçâo? 
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Poderâ a companhia garantir, em todos os casos, um ser- 
viço de assistencia absolutamente fiel aos principios conti- 
dos nesses dous paragraphes? Convir-lhe-â o seguro nes- 
sas condiçôes, deixando ao segurado a iniciativa de procurar 
os soccorros, pagando-os ella em seguida? 

O art. 28° do Regulamento, autorizando o patrâo a 
effectuar o seguro de seus operarios para a prestaçâo de 
soccorros, nâo podia extender essa autorizaçâo a ponto de 
ferir o art. 13.° da Lei, diminuindo por qualquer forma a 
obrigaçâo que nelle se contêm. A assistencia immediata 
por meio do seguro, dado que seja possivel, e em alguns 
casos evidentemente o é, traria comsigo, em outros casos, o 
inconveniente de dividir a responsabilidade, acto continue 
ao desastre. Ora, o intuito do legislador foi tornar o pa- 
trâo incondicionalmente responsavel pela prestaçâo da assis- 
tencia immediata. Do exame da Lei se evidencia que o uso 
do proprio direito de escolher medico, pharmacia e hospi- 
tal nâo pode tirar â assistencia o caracter de immediata. 
Logo, sem o preenchimento de certas cautelas, esta nâo 
deve ser objecto de seguro. Se o fôr, nem por isso des- 
apparece immediatamente a responsabilidade do patrâo si- 
multanea corn o accidente, a quai nâo pode sequer divi- 
dir-se emquanto se nâo preenchem as condiçôes da transfe- 
rencia do risco. Nâo nos parece, pois, perfeitamente exacte 
o que avançou a Commissâo do Centro Industrial: — que, 
uma vez communicado o accidente a empresa solvavel, o 
segurado nâo tem mais que pensar no assumpto. Isto sô 
é certo se o contrato de seguro confère com os termes 
da Lei. 

Resumindo: — assim como ao operario nâo deve ser 
dada a faculdade de escolher o modo como ha-de o pa- 
trâo prestar-lhe a dévida assistencia, assim tambem nâo 
pode ser dada a este a liberdade, prejudicial aos fins da 
Lei, de desobrigar-se do encargo por uma forma que ne- 
cessariamente o diminua ou altéré. 

A conclusâo é que o melhor meio de assegurar a as- 
sistencia immediata é a creaçâo de um serviço medico per- 
manente. Força é reconhecer, entretanto, que â pequena 
industria convêm mais o seguro, e este pode preencher os 
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fins da Lei, desde que se evitem, por meio de exigencias 
regulamentares, os inconvenientes apontados. 

3 — Resta o problema da possivel cobrança das des- 
pesas, pelo patrâo que allega uma excusa légal. 

Evidentemente, reconhecido no fornecimento de soccor- 
ros immédiates o caracter de assistencia incondicional, nâo 
séria licita a cobrança, em casos ordinarios. Na hypothèse 
de dolo, porêm, nâo é possivel impedil-a. Verificar-se-ia, do 
contrario, — com certa differença, é verdade —, a situaçâo 
imaginada pelo senador Bérenger, quando combateu a dou- 
trina do risco, de um operario passive! de pena criminal e, 
entretanto, pensionado. O favor da Lei nâo chegaria a tanto, 
mas, em todo caso, o onus do patrâo séria injusto. 

0 inquerito policial 

O primeiro acto do processo por accidente no traba- 
Iho é a declaraçâo obrigatoria do patrâo, ou de quem suas 
vezes fizer, da victima ou de qualquer outra pessoa, â au- 
toridade policial çlo lugar (art. 19 o da Lei e 41.0 do Regu- 
lamento). 

A marcha do processo nâo serâ alterada, mesmo que 
essa communicaçâo nâo seja feita immediatamente depois 
do accidente, uma vez que ainda nâo tenha decorrido o 
praso de dous annos, findo o quai, em virfude do art. 22.o 
da Lei, se consuma a prescripçâo. 

O modo como foi redigido o art. 41.° do Regulamento 
modificou o sentido que a disposiçâo tem na Lei. 

De facto, o que diz o art. 19.° da Lei é o seguinte: 
«Todo o accidente de trabalho que obrigue o operario a 
suspender o serviço ou se ausentar deverâ ser immediata- 
mente communicado â autoridade policial do lugar, pelo 
patrâo, pelo proprio operario, ou qualquer outro». Todas 
essas pessoas, portante, nâo sômente podem, como tam- 
bem devem communicar o accidente. Deve o patrâo, deve 
o operario, deve qualquer outro que saiba do facto. Deve 
o patrâo, em primeiro lugar, incondicionalmente; deve o 
operario, se estiver em condiçôes de o fazer; deve qualquer 
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outro que saiba do facto, se, nâo o tendo feito o patrâo, 
nào o faz a victima por impossibilidade material. 

O art. 41.0 do Regulamento modificou a situaçâo do 
seguinte modo: «Todo accidente de trabalho que obrigue 
o operario a abandonar o serviço deverâ ser immediata- 
mente communicado pelo patrâo â autoridade policial do lu- 
gar. Essa communicaçâo poderâ ser feita, tambem, pelo 
proprio operario ou por qualquer outra pessoa.» 

E' certo que, de accôrdo corn a letra da Lei, nâo cum- 
prido immediatamente o dever, subsistia apenas a faculdade, 
dentro do praso da prescripçâo. Mas, sendo este curto, 
por um motivo de ordem social, e tratando-se de uma Lei 
de ordem publica, bem se compreende a razâo de ser da 
obrigaçâo imposta â propria victima e a seus companheiros 
de trabalho, bem como âs pessoas que com ella convivem. 

Como quer que seja, ou o facto chegue immediata- 
mente ao conhecimento da autoridade, ou muito depois, o 
seu dever é (art. IQ.0): «comparecer sem demora ao lugar 
do accidente e ao em que se encontrar a victima, tomando 
as declaraçôes desta, do patrâo e das testemunhas», etc., etc. 

Para tudo isso tem a autoridade policial o praso de 
cinco dias, como résulta do paragraphe 1.° do mesmo art., 
praso elevado a cinco dias uteis pelo Regulamento, no art. 
43°, paragraphe l.o, e findo o quai Ihe cabe remetter ao 
Juiz compétente o inquerito com os documentos exigidos 
do patrâo. 

Sobre â falta do inquerito decidiu um Accôrdam do 
Tribunal de Justiça (appellaçâo n. 9.931, da Capital): «O 
nâo ter sido feito inquerito nâo pode prejudicar a parte. 
Se a policia nâo pratica os actos que, pela Lei 3.724, Ihe 
competem, isso nâo pode prejudicar o operario victima dum 
accidente no trabalho. O inquerito, ou o autoamento do 
caso, nâo é essencial para o processo da indemnizaçâo. 
A falta delle pode ser supprida por qualquer outro meio 
de prova e acarreta o direito de responsabilizar a autori- 
dade faltosa. A communicaçâo do desastre pelo patrâo â 
policia é que é essencial.» 

A doutrina contida nesse Accôrdam pode ser resumida 
nas 1res seguintes proposiçôes: 

/ 
J , 
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a) E' essencial a communicaçâo do accidente pelo 
patrâo à policia; 

b) Pode ser responsabilizada a autoridade que, rece- 
bendo essa communicaçâo, nâo instaura o inquerito; 

c) A falta de inquerito pode ser supprida por qual- 
quer meio de prova. 

A Lei, commettendo o inquerito âs autoridades poli- 
ciaes, nâo sô observou a tradiçâo, como tambem attendeu 
ao apparelhamento de que a policia dispôe para facilital-o, 
tornando-o muito mais expedito do que na Lei franceza e, 
ainda mais, proporcionando â Justiça elementos inestimaveis, 
para a apreciaçâo do dolo da victima, no caso de ser al- 
legado. Nas comarcas onde a vara civel e a criminal es- 
ta© reunidas sob a competencia de um sô Juiz, — e, no 
Estadô de Sâo Paulo, sâo quasi todas —, esta circum- 
stancia, segundo o meritissimo Juiz de Palmeiras, Sr. Dr. An- 
tonio de Paula Sousa Tibiriçâ, offerece a vantagem de «fazer 
correrem nos mesmos autos a liquidaçâo da indemnizaçâo 
por accidente no trabalho e a investigaçâo da culpabilidade 
do responsavel criminal». 

A continuaçâo do tratamento medico 
4 

O que se encerra no quinto dia depois do accidente 
nâo é o periodo do fornecimento obrigatorio de soccorros 
medicos e pharmaceuticos. E apenas o praso da assisten- 
cia immediata. Como a Lei exige que desta assistencia se 
faça uma prova especial, marcou o dia em que ella deve ser 
exibida. Nâo quiz limitar-se a dizer: dentro dos cinco 
primeiros dias. Frisou bem: no quinto dia. Corn isto nâo 
deve cessar, porêm, a obrigaçâo patronal de fornecer os 
mencionados soccorros, e sim continuar, até a caracteriza- 
çâo de uma incapacidade permanente ou a morte da victima. 

Nâo o dispôe a Lei pormenorizadamente. Isto talvez 
tenha sido julgado desnecessario, â vista dos précises ter- 
mes do artigo 13.°. Demais, muitos accidentes, — aquelles 
de que résulta a morte immediata da victima e os que a 
jnhabilitam para o trabalho por praso nâo excedente de cinco 
dias —, nâo reclanrçm a continuaçâo da assistencia. J 



Fixou a Lei um dia, em que o patrâo deve apresentar 
à autoridade policial que tomou conhecimento do facto — 
prova de haver feito à victima o fornecimento de soccorros 
medicos e pharmaceuticos, ou hospitalares. E para que a 
protecçâo dispensada ao operario nâo soffra a menor solu- 
çâo de continuidade, a Lei dispoz tambem que, nesse mesmo 
dia, seja o processo remetfido ao Juizo compétente. 

Nada autoriza o patrâo a interromper a observancia do 
art. 13.°, que Ihe é imposta «desde o momento do acci- 
dente» e sô e exclusivamente cessa quando se verificar um 
destes très factos: 

a) a morte da victima; 
b) a decretaçâo de uma incapacidade permanente; 
c) a declaraçâo judicial de inapplicabilidade da Lei de 

accidentes ao caso em questâo. 
Fora dessas hypothèses, continua em pleno vigor a 

obrigaçâo do art. 13.°, que nâo nécessita de outro imple- 
mento para existir perfeita e acabada, antes résulta do acci- 
dente, por um puro automatisme. 

Nem de outro modo se pôde compreender o abso- 
luto silencio da Lei, que nâo alludiu â minima condiçâo 
restrictiva para o começo desta obrigaçâo, limitando-se a di- 
zer que ella existe desde o momento do accidente, qm todos 
os casos, nâo exceptuados sequer os dous casos excepcio- 
nalismos, para os quaes se estabeleceram as providencias 
do paragraphe 1° e do 2° 

> . 1 

0 meio-salario 

Outras legislaçôes fôram alêm: attribuiram ao patrâo, 
desde o momento do accidente, nâo sô o fornecimento de 
soccorros, como tambem o pagamento de meio-salario. 

Dessas Leis, de que a hespanhola é. typo, diz o Sr. 
Frias Collao, commentador da Lei chilena, que «seguiram 
em sua maior amplitude a verdadeira doutrina do risco pro- 
fissional». 

A Lei franceza, longe, disse, nâo sô estabelece uma 
distineçâo prejudicial entre accidentes, que trazem e acci- 
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dentes que nâo trazem uma incapacidade para o trabalho 
por mais de quatrç dias, como tambem sujeita o effectivo 
pagamento do meio-salarie, a contar do quinto dia, â 
circumstancia de baver o patrào usado da faculdade de'se- 
gurar os seus operarios em uma sociedade de soccorros 
mutuos que assuma a obrigaçâo de pagar aquelle auxilio 
pecuniario, «à forfait», bastando existir de facto incapacidade. 
A contagem do meio-salario se farâ sempre a partir do 
quinto dia, uma vez que a inhabilitaçâo exceda de quatre 
dias; mas o seu recebimenlo pela victima, fora daquelle caso, 
s6 se darâ quando o respective pagamento fôr ordenado 
pelo juiz compétente, que, para esse effeito, é o Juiz de Paz. 
A propria Lei de 31 de Março de 1905, segundo a quai o 

meio-salario, dantes devido sômente a partir do quinto dia, 
pode vir a sel-o desde o primeiro, se a inhabilitaçâo durar 
mais de dez, corn o sô estabelecer esta condiçâo, permitte 
que o recebimento se demore por um certo pràso. 

A nossa Lei acompanhou o systema francez quanto â 
subordinaçâo do pagamento do meio-salario a despacho do 
Juiz. Mostrou-se, porêm, mais favoravel ao operario, visto 
nâo levar em conta a duraçâo da incapacidade, senâo para 
o effeito da liquidaçâo final. Quanto ao salarie do dia do 
accidente, o Regulamento, no paragraphe unico do art. 22.0, 
mandou pagal-o por inteiro. Adoptou assim um alvitre, jâ 
consagrado em França, antes mesmo da Lei de 1905 

No systema da Lei brasileira, o fomecimento de soc- 
corros medicos e pharmaceuticos, tanto na occasiâo do de- 
sastre, como depois do mesmo, independe, segundo vimos, 
de qualquer formalidade processual. Nâo se dâ o mesmo 
corn o pagamento do meio-salario. Entendemos que este 
pagamento constitue objecto especial do despacho que o 
Juiz, a querp fôr remettido o processo, fica adstricto a pro- 
fenr no praso de doze dias a contar do accidente, ex-vi do 
aji. 21.° da Lei. 

De facto, o referido art., exprimindo-se por esta ma- 
neira — «Findo esse praso sera proferida sentença e orde- 
nado o pagamento devido pelo accidente» — nâo podia 
visar senâo o pagamento do meio-salario. 
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0 processo 

A Lei n. 3.724 nâo contêm, sobre materia processual, 
mais do que algumas disposiçôes genericas, que, apesar 
disto, fôram julgadas incabiveis por um commentador que 
é ao mesmo tempo um dos autores do Regulamento, — 
Araujo Castro. Nâo é da mesma opiniâo o Sr. Ministro 
Sebastiâo de Lacerda: «A Lei e Regulamento de acciden- 
tes no trabalho criaram normas que, pertencendo ao Direito 
judiciario, sâo appiicaveis sômente no Juizo local do Dis- 
tricto Fédéral ou do Territorio do Acre, e no Juizo Fédé- 
ral. Cabe, portante, aos Estados prescreverem as que têem 
de ser observadas em seus territorios, mantendo, porêm, 
tudo quanto entender com a questâo de fundo, respeitando 
as ideias capitaes em que assenta o systema instituido pelo 
legislador fédéral para tornar effectiva a reparaçâo do damno 
soffrido peto operario, como sâo, por exemplo, as que se re- 
ferem â assistencia officiai, â marcha rapida dos processos 
policial e judicial, â reducçâo das custas.* 

Se estas ideias têem de ser observadas, melhor é obe- 
decer literalmente â norma fédéral, accrescentando-lhe ape- 
nas algumas disposiçôes que tomem bem explicite o seu 
conteûdo, com o que se eVita uma diversidade que parece 
desnecessaria. 

A Lei creou o dever da communicaçâo do accidente â 
policia, — communicaçâo esta seguida de um inquerito, 
findo o quai se faz a remessa dos autos ao Juiz compé- 
tente, perante o quai é assegurada â victima ou a seus re- 
présentantes a assistencia judiciaria. Creou tambem a obri- 
gaçâo, para o patrâo, de provar, perante a autoridade po- 
licial que tomou conhecimento do facto, o fornecimento da 
assistencia medica. 

A nosso ver, quando, no quinto dia util a contar do 
apeidente, a victima curada retome o trabalho, conviria que 
o patrâo apresentasse tambem, juntamente com aquella prova, 
um recibo firmado pélo operario, da quantia que Ihe é dé- 
vida, ex-vi do art. 9° da Lei. Ambos os documentos se- 
riam remettidos ao Juiz, que delles mandaria dar vista ao 
Curador das victimas de accidentes, para serem examinados. 
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Egual procedimento poderia ser adoptado nos demais 
casos de incapacidade temporaria, limitada a segunda parte 
da prova a um recibo da quantia dévida pela primeira se- 
mana (art. 16.°), podendo o responsavel pelo pagamento 
continuar a exibir semanalmente prova identica. 

Caso contrario, o Curador, com base nos documentos 
em seu poder, intentaria a acçâo compétente, e no decimo- 
segundo dia a contar do-accidente o Juiz mandaria pagar 
o meio-salario. 

0 direito de opçâo 

Desde que dure a incapacidade mais de cinco dias, 
jâ é necessario attender ao direito de opçâo, que, a nosso 
ver, cabe ao operario. Consiste esse direito em escolher, 
para a indemnizaçâo, o regimen do Direito commum ou o 
da Lei 3.724. 

Examinemos primeiramente esse direito na iegislaçâo 
estrangeira, para depois o apreciar em face da Lei brasileîra. 

/ 

Lei Hespanhola 
t 

As unicas excepçôes que se admittem â sua applica- 
çâo constam do art. 12.° do Regulamento e sâo a força 
maior e o caso fortuite estranhos ao trabalho(2). 

(') O Tribunal Supremo de Madrid, por sentença de 21 de Ja- 
neiro de 1910, deu provimento ao «recurso de casaciôn» interposto de 
uma decisâo da Camara Civil da «Audiencia> de Valencia, com funda- 
mento em diversas allegaçôes, entre as quaes a seguinte: 

ilnfracçâo dos arts. 2.° e 12.o do Regulamento de 28 de Julho de 
1900 para a applicaçâo da Lei de accidentes no trabalho, que assignala 
a força maior estranha ao trabalho como unica excepçâo nesta classe 
de accidentes, sem que o Juiz possa interpretar os preceitos legaes a 
seu modo, e tâo pouco por uma forma estreita, especialmente quando 
se trata de uma Lei promulgada em beneficio do operario e cujo es- 
copo é favorecel-o. Se a força maior de que a Lei se occupa tem por 
condiçâo expressa e terminante a de ser estranha ao trabalho, força é 
reconhecer que o pescador que naufraga e perece, quando se achava 
em serviço, esta plenamente compreendido na Lei, visto como, para 
esta classe de operarios, o naufragio é justamente o perigo mais im- 
mediato. A razâo, a logica e a justiça mandam, pois, consideral-os den- 
tro desse risco profissional». 

Boletin del Instituto de Reformas Sociales, 1913, 2.° sem., tomo X, 
vol. 1, pag. 253. 
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Supposta qualquer dessas duas excepçôes, nem por 
isso, como vimos, pode o patrâo recusar-se à prestaçâo de 
immediata assistencia e ao pagamento do meio-salario. Por 
outro lado, o cumprimento das obrigaçôes consignadas na 
Lei para tornar effectivas as indemnizaçôes que couberem, 
nâo exige a intervençâo nem a mediaçâo de autoridade al- 
guma, emquanto se nâo manifestar desconformidade entre 
as partes. 

Dispôe, entretanto, a Lei em seu art. 16°: <Todas as 
reclamaçôes de perdas e damnos por factos nâo compreen- 
didos nas disposiçôes desta Lei, ficam sujeitas as prescri- 
pçôes do Direito commum». 

Que é que se deve entender por «factos nâo com- 
preendidos nas disposiçôes desta Lei»? 

Em primeiro lugar, os delictos, quer do patrâo, quer 
do operario, previstos pelo Codigo Pénal, e a que allude 
o art. 17° da Lei: «Si los danos y perjuicios fueran oca- 
sionados con dolo, imprudencia 6 negligencia, que consti- 
tuyan delicto 6 falta con arreglo al Codigo Pénal, conoce- 
rân en el juicio correspondiente los jueces y Tribunales de 
lo criminal». Diz o art. 18.°: «Si los Jueces y Tribunales 
de lo criminal acordasen el sobreseimiento ô la absoluciôn 
del procesado, quedarâ expedito el derecho que al intere- 
sado corresponda para reclamar la indemnizaciôn de danos 
y perjuicios, segûn las disposiciones de esta Ley». Adverte, 
porêm, o art. 26.o do Regulamento: «Aunque se instruya 
proceso por los motivos à que se refiere el art. 17.° de 
la Ley, no se podrân diferir los trâmites que en este Ca- 
pitule se senalan para définir la incapacidad, la sanidad e 
calificar las inutilidades, â fin de que siempre quede expe- 
dita la acciôn â que allude el art. 18.° de la misma Ley». 

Nos termes do art. 68.° do Regulamento, «a acçâo pé- 
nal pode ser intentada pelo patrâo ou pelo operario, assim 
como pelo Ministerio Publico, sempre que julgar opportune 
intervir a bem da efficacia da Lei e representando a pessoa 
dos prejudicados». 

De modo que, havendo delicto, capitulado como tal, 
pode o operario, em ultima analyse, optar pelo Direito com- 
mum. 
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Saindo agora do terreno do dolo, e entrando no da 
imprudencia grave, encontramos a seguinte decisâo dos Tri- 
bunaes: <a imprudencia grave do operario, quando nâo é 
inexcusavel, nâo Ihe affecta o direilo à indemnizaçâo sob o 
patrocinio da Lei de accidentes» (3); o que se depreende 
jâ do Regulamenlo, quando prescreve (art. 57.o) que os ap- 
parelhos de prevençâo devem ser taes que protejam o ope- 
rario contra a sua natural imprudencia. A mesma jurispru- 
dencia nos diz tambem, de modo explicite, que a Lei hes- 
panhola é inspirada na theoria do risco profissional. 

A applicaçâo do regimen do risco, em favor do ope- 
rario, depénde, pois, do facto de nâo baver impruden- 
cia inexcusavel de sua parte; havendo esta, perece o di- 
reito â indemnizaçâo. A imprudencia inexcusavel, assim 
como exceptua o operario do regimen do risco, assim tam- 
bem exclue o patrâo; ou, por outras palavras, averbado 
este de imprudencia inexcusavel, e desfeito, portante, no ac- 
cidente, o caracter de mero risco profissional, reverte ao 
operario a faculdade de prevalecer-se do Direito commum. 
Nâo se dâ o mesmo, em relaçâo ao operario, quando a im- 
prudencia do patrâo é simplesmente grave, porquanto, se a 
mesma hypothèse se verificasse corn elle operario, tambem 
nâo ficaria, por isto, exceptuado da Lei de accidentes. E' 
o que se depreende do julgado que citâmos. 

A Lei hespanhola, em summa, admitte a opçâo do ope- 
rario pelo Direito commum, quando a acçâo pénal é julgada 
procedente (Lei, arts. 17,° e 18.o). 

Exceptua do seu bénéficie a victima que provocou in- 
tencionalmente 0 desastre (art. 20°). 

Quanto ao dolo do patrâo, a regra é a mesma da Lei 
hespanhola. 

(s) «Juzgado de primera instancia» de Sagunto, sentença de 17 
de Abril de 1<M)7. Bol. Inst. R. S. 1913, 2.o semestre, tomo X, vol. I, 
pag. 575. 

Lei Franceza 
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Prevê no mesmo art. a falta inexcusavel do operario, 
e a do patrâo, as quaes darâo ao Juiz a faculdade, conforme 
o caso, de reduzir a indemnizaçao ou augmental-a. 

Se a falta do patrâo nâo é inexcusavel, nâo ha lugar 
para discussôes. Accresce que (art. 2.o). «Os operarios e 
empregados designados no art. 1.° nâo podem prevalecer-se, 
em razâo dos accidentes de que fôrem victimas no traba- 
Iho, de quaesquer disposiçôes estranhas â Lei» (de que se 
trata). 

Em summa, a Lei franceza, alêm de sô admittir a op- 
çâo motivada por uma acçâo pénal julgada procedente, pres- 
creve a norma a seguir no caso de falta inexcusavel do 
patrâo, enquadrando esse caso no mesmo regimen que es- 
labelece para a generalidade dos accidentes no trabalho; 
vae alêm e veda aos trabalhadores que se prevaleçam de 
outras disposiçôes para alcançarem a indemnizaçâo por ac- 
cidente. 

Lei Chilena 

Exceptua os accidentes devidos a força maior estranha 
e sem relaçâo alguma corn o trabalho, os que fôrem pro- 
duzidos intencionalmente e os que provierem de delicto ou 
culpa grave, imputavel, quer â victima, quer a um estranho. 

O art. 15.° é expresse: 
«Los accidentes ocurridos en los casos a que esta lei 

se refiere, no dan derecho a perseguir otra indemnizacion 
que la que ella misma establece. 

«A/o obstante, si se pudiere probar al patrono dolo o 
culpa grave, se podrâ reclamar la indemnizacion con arre- 
glo a las leyes comunes, abandonando los derechos conferi- 
dos por esta lei.» 

Lei Argentina 

«El obrero accidentado o sus herederos, a los efectos 
de recibir la indemnizacion correspondiente, pueden optar 
o por la acciôn emergCnte de la ley numéro 9.688 (aciôn es- 
pecial) o por la acciôn ordinaria que dériva del côdigo ci- 
vil. Pueden hacer lo ûltimo en caso de existencia de dolo 
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o negligencia del patron. Estas acciones son excluyentes. 
La iniciaciôn de una de ellas o ia percepciôn de cualquier 
valor por su concepto importa la renuncia «ipso facto» del 
ejercicio de la otra. Este derecho de opciôn esta sujeto a 
una reglamentaciôn que no dériva de la ley numéro 9.688, 
sino del decreto de 21 de mayo de 1918, cuya parte defi- 
nitiva dice asi: 

Articule l.o — Los derecho habientes de los obreros 
o empleados fallecidos a consecuencia de accidentes del tra- 
bajo, que quieran ejercitar el derecho de opciôn a que se 
refiere el articule 17 de la ley 9.688, deberân previamente 
llenar las siguientes condiciones: 

a) Dentro del primer mes de ocurrido el 
fallecimiento, manifestarân por escrito al Depar- 
tamento Nacional del Trabajo que renuncian a 
los beneficios de la ley 9.688, para iniciar la ac- 
ciôn civil de daiïos y perjuicios. 

b) Ante el mismo departamento y con in- 
tervenciôn de la Caja de jubilaciones, en su ca- 
racter de administradora de la Caja de Garantia, 
comprobarân con los documentos del caso que 
se encuentran dentro de las condiciones de he- 
rederos que ,1a ley 9.688 prescribe en sus articu- 
los 8 y 14. 

c) Dentro de los dos meses de ocurrido 
el fallecimiento presentarân al Departamento Na- 
cional del Trabajo una certificaciôn expedida por 
la autoridad judicial correspondiente, en la que 
conste que ha sido iniciada la acciôn civil de in- 
demnizaciôn de danos y perjuicios. 

Art. 2.° — Por causa grave y fundada, el Departamento 
Nacional del Trabajo podrâ prorrogar los términos a que 
se hace referencia en el artfeulo anterior. 

Art. 3.° — Cuando no se llenen estos requisitos, de 
acuerdo con lo que establece el art. 9 de la ley 9.688, el 
Departamento Nacional del Trabajo exigirâ al patrôn el de- 
pôsito en la Caja de Jubilaciones de la indemnizaciôn que 

I 
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corresponda, dando intervenciôn, en su caso, al représen- 
tante del ministerio de incapaces como lo prescribe el art. 
16 de la misma. 

(Alejandro M. Unsain, Legislaciôn Social Argentina, 
p. 176). 

Para juigar com exactidâo se é justo que a victima de 
accidente no trabalho possa optar entre o regimen da in- 
demnizaçâo tarifada na Lei 3.724 e o regimen do Direito 
commum, basta averiguar: 1°) se aquella veio substituir 
este Direito ou se veio apenas supprir-Ihe as faltas; 2.°) 
quai a natureza e extensâo do fundamento dado ao direito 
do operario, -por meio da Lei nova. 

Quanto à primeira parte, a ausencia de disposiçâo équi- 
valente ao art. 2.o da Lei franceza (v. acima) nos autoriza 
a affirmar que o escopo da Lei 3.724 se limita a assegu- 
rar a indemnizaçâo ao operario, naquelles casos em que o 
Direito commum Ihe séria desfavoravel, sem, comtudo, vè- 
dar-lhe, em outros casos, o recurso ao mesmo Direito com- 
mum. Por outras palavras, a Lei nâo impede as pessoas 
que visa beneficiar de recorrerem a outras disposiçôes. 

Contra essa interpretaçâo se pode allegar com o ca- 
racter transaccional da Lei de accidentes, que Araujo Cas- 
tro exprime do seguinte modo: «A doutrina do risco pro- 
fissional constitue uma excepçâo, ou antes uma derogaçâo 
ao Direito commum. Estabélece uma transacçâo entre o 
patrâo e o operario. Afim de que nâo haja um pesado en- 
cargo para o patrâo e possa este garantir sempre â victima 
do accidente uma indemnizaçâo, tornou-se mistér adoptar 
essa transacçâo, na quai o operario ganha e perde ao mesmo 
tempo: ganha, porque obtem a indemnizaçâo nos casos em 
que, na ausencia de culpa do patrâo, a nada teria direito; 
perde, porque consegue menos do que alcançaria se ficasse 
provada aquella culpa». 

Como se vê, dois caminhos se nos offerecem: um que 
nos leva a negar o direito de opçâo, em nome de uma in- 
terpretaçâo da doutrina do risco profissional que generaliza 
a derogaçâo da culpa, extendendo-a, tanto â culpa do ope- 
rario, como à do patrâo; outro, que nos conduz a aceitar 

I 
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aquelle direito, em homenagem â liberdade individual do 
operario, para que este possa escolher entre a indemniza- 
çâo preestabelecida e a variavel, ou, por outras palavras, 
para agir como juiz de seus interesses, consultando as cir- 
cumstancias. 

Consideremos a questâo em face do nosso Direito po- 
sitive e da respectiva jurisprudencia. A optar, teria o ope- 
rario de o fazer entre a Lei 3.724 e o art. 1.539 do Co- 
digo Civil. Ponhamos o caso, para exemple, nas condiçôes 
da sentença do Sr. Dr. Martins de Menezes, publicada em 
nosso avulso n. 13. Provando a culpa da ré, obteve o au- 
tor, alêm do pagamento das despesas de tratamento, que 
a Lei de accidentes Ihe assegura em qualquer caso, uma 
pensâo vitalicia de 48$200 mensaes, terça parte do seu or- 
denado, que era de 144$500, tendo sido o calcule feito de 
accôrdo com a tabella de Brouardel, a mesma que serviu 
para o Regulamento da citada Lei. Sob o regimen desta, 
a indemnizaçâo séria de 2:251 $800, pagos de uma sô vez, 
ou seja uma quantia correspondente a quatro annos da pen- 
sâo obtida ao amparo do Codigo Civil. Convêm notar que 
o exemple nâo diminue em nada a efficacia da Lei de ac- 
cidentes: — basta lembrar que a indemnizaçâo alcançada 
mediante o art. 1.539 do Codigo é bem maior que a outra, 
porêm foi necessario provar a culpa, e, caso esta nâo fi- 
casse provada, nada receberia a victima, ao contrario do 
que succédé graças â Lei nova. O exemple serve apenas 
para provar que, havendo culpa, a indemnizaçâo do Direito 
commum é bastante superior â da Lei de accidentes. 

Por conseguinte, negar ao operario o direito de opçâo 
équivale a diminuir-lhe a indemnizaçâo. Mais consentaneo 
com o fim da Lei séria, portante, conceder-lh'o. Uma vez 
que variam as indemnizaçôes, é justo facultar a opçâo. 
Tanto mais que, conforme dissemos, a Lei nâo impede as 
pessoas que visa beneficiar de recorrerem a outras dispo- 
siçôes, ao contrario da Lei franceza, que em outros passos 
Ihe serviu de fonte. (4) 

(4) Essa interpretaçâo offerece a vantagem de coagir os patrôes 
a evitarem os accidentes culposos, e claro esta que nâo exclue as re- 
formas tendentes a elevarem a indemnizaçâo, no regimen do risco. 
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Competencia 

Quai o Juiz compétente para receber os documentos 
de que trata o art. 21 o da Lei? 

Quando o valor da indemnizaçâo nâo excedesse de 
quinhentos mil réis, a competencia séria do Juiz de Paz, 
em virtude da nossa organizaçâo judiciaria. 

CASO DE MORTE OU INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE 

Em caso de morte ou incapacidade total e permanente, 
ainda que a natureza do processo nâo aconselhasse a col- 
local-o sob a competencia do Juiz de Direito, bastaria para 
isso, muitas vezes, o montante da indemnizaçâo. De facto, 
sendo esta, naquelles casos, de um, dois ou très" annos de 
salarie, e applicando a regra do art. 15.°, temos que sô- 
mente na hypothèse de nâo ganhar a victima, por dia, mais 
de 1$666, o que se torna cada vez mais raro, é que o julga- 
mento caberia na competencia do Juiz de Paz, uma vez que 
a indemnizaçâo a pagar fosse a de um anno. Ora, no caso 
de incapacidade total e permanente, a indemnizaçâo é sem- 
pre de très annos; portante, a competencia é sempre do 
Juiz de Direito, salvo se novecentos dias de salario da yi- 
ctima nâo sommarem 500$000 ($555 por dia). Esta hypo- 
thèse é improvavel, mesmo tratando-se de aprendizes, à vista 
do paragraphe unico do art. 15.° da Lei. 

No caso de morte, a indemnizaçâo sô se résumé a um 
anno de salario nas circumstancias previstas pelo paragraphe 
S.® do art. 7.o, onde se présumé a existencia de uma pes- 
soa que vivesse a expensas da victima. Condiçâo manifes- 
tamente improvavel em relaçâo a um operario que percebia 
tâo pequeno salario. Morrendo a victima, ou em conse- 
quencia immediata do desastre, ou dentro de cinco dias, 
ainda que se trate de um aprendiz solteiro, que é a hypo- 
thèse mais desfavoravel (caso regido pelo art. 7°, paragra- 
phe 2.°), é inacreditavel que possa a competencia caber ao 
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Juiz de Paz: — o salarie de dois aniios, — importancia da 
indemnizaçâo pagavel aos herdeiros necessarios —, sô nâo 
excederia de 500^000 se a victima ganhasse por dia menos 
de $834, ou por outra, applicando o paragraphe unico do 
art. 15.°, se, na industria ou serviço em questâo, esse fosse 
o menor salarie de um operario adulto empregado etn ser- 
viço da mesma natureza que o do aprendiz. 

Em caso de morte da victima, ou de incapacidade total 
e temporaria, podemos, pois, admittir como regra que o Juiz 
compétente é o Juiz de Direito. 

Caso de incapacidade permanente parcial 

Se a incapacidade fôr permanente, porêm, parcial, a in- 
demnizaçâo sera de 5 a 600/o da somma équivalente a très 
annos de salario, como se infere da combinaçâo dos arts. 
10.° e 8° Na conformidade do art. 6.o, o salario annual 
presume-se nâo superior a 2:400$000. De onde: indemni- 
zaçâo maxima por incapacidade permanente parcial — 60% 
de 7:200$000, ou sejam 4:320$000; indemnizaçâo minima — 
5% de très annos de salario. Para que a importancia de 
500$000 seja excedida, basta a incapacidade alcançar o li- 
mite de 7%» e a victima ganhar 8$000 por dia. 

A tabella a que se référé o art. 21.°, paragraphe 1.°, do 
Regulamento approvado pelo Decreto n. 13.498, de 12 de 
Março de 1919, nâo fixa expressamente para nenhuma inca. 
pacidade a porcentagem de 5%. Âs incapacidades mais 
insignificantes, como a perda do minimo ou do anular, di- 
reito ou esquerdo, e a ankylose incompleta da articulaçâo 
do punho esquerdo, cabe uma porcentagem variavel entre 
5 e 20% de quantia nâo excedente a 7:200$000. Das in- 
capacidades enumeradas na tabella, sô admittem a porcen- 
tagem minima de 5%, alêm dessas, as seguintes; ankylose 
incompleta da articulaçâo do punho direito, perda do me- 
dio esquerdo, ankylose incompleta da articulaçâo escapulo- 
humeral esquerda, ankylose incompleta do cotovelo esquerdo 
é lesâo de um ôrgâo visual ficando o outro perfeito. 



A indemnizaçâo minima é imprevisivel com absoluta 
exactidâo, porquanto depende do salario real da victima. 

Podemos, entretanto, fazer um calcule approximado, va- 
lendo-nos dos resultados do recente inquerito levado a ef- 
feito pela Secçâo de Informaçoes do Departamento Estadual 
do Trabalho. O quadro n. 11 desse inquerito menciona 
os salaries correntes, minimo e maximo, para os adultos e 
menores de um e outro sexo, nas seguintes industrias da 
Capital e do interior do Estado: I — transportes, commu- 
nicaçôes, força e luz; Il — textil; III — metallurgica ; IV — 
alimentaçâo; V — extractiva e ceramica; VI — vestuario; 
VII — papel e artes graphicas; VIII — chimicas e pharma- 
ceuticas; IX — madeira e moveis; X — varias industrias. 
Nào sâo todas, nem sâo exclusivamente as industrias su- 
jeitas à Lei de accidentes. Faltam, por exemple, os salaries, 
que sâo bastante elevados, dos operarios de construcçôes 
civis. Alêm disso, muitos e muitos estabelecimentos impor- 
tantes nâo responderam ao questionario do inquerito. Em 
todo caso, das industrias que ali se mencionam, poucas 
nâo estâo compreendidas no art. 3.° da Lei. E' o unico 
subsidio que temos para elucidar o assumpto. 

Ora desse documente résulta a média final de 3$778 
para o salario quotidiano de adultos e menores de ambos 
os sexos, pessoas todas protegidas pelo texto légal. 

De onde: média do salario annual, 3$778 x 300 = 
1:133$000; média do salaHo de très annos, l:133$400x 
3 = 3:400$200. 

Por esses dados approximados, a indemnizaçâo minima 
por incapacidade permanente parcial, considerada a totali- 
dade das pessoas que a Lei abrange, équivale a 5% de 
3:400$200 ou sejam 170$000. Isto sô nos casos que citâ- 
mes dentre os da tabella annexa ao Regulamento, ou nos 
que Ihes fôrem assimilaveis. Mesmo nesses casos de pe- 
quenas incapacidades, e ainda que se applique a porcenta- 
gem minima de 5%) a indemnizaçâo pode subir, conforme 
o salario da victima, até 5% de 7:200$000, ou sejam 
360$000. E, para que exceda de 500$000, basta, como dis- 
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semos, que a incapacidade alcance o limite de 70/o. ga- 
nhando a victima 8$000 por dia. 

Ora, continuando a argumentar com os casos mais in- 
significantes, e tomando os cinco primeiros que citâmos, 
unicos em que a indemnizaçâo nâo excederâ, com toda a 
certeza, de 20% do salario de très annos, temos que a 
indemnizaçâo possivel, ainda nesses casos, calculada sobre 
a média triennal de 3:400$200, vae a 20% dessa quantia, 
ou sejam 680$000. Considerandô o salario real da victima, 
basta que este ultrapasse a quantia de 2$777, ou 2:500$000 
em très annos, para baver possibilidade de uma indemni- 
zaçâo superior a 500$000. 

Levando em conta exclusivamente os 43 casos de in- 
capacidade permanente previstos na tabella do Regulamento, 
temos que as indemnizaçôes maximas podem ser: de 60% 
em 16 casos; de 45% em 4 casos; de 40% cm 11 casos; 
de 35% em 2 casos; de 30% cm 3 casos; de 25% cm 
2 casos; e de 20% nos 5 casos restantes. Media, 43, 9%- 

De onde: — média da indemnizaçâo possivel nesses 
casos, calculada segundo o salario medio: 1:495$088. 

Em summa, dado que jâ se conheça a consequencia 
definitiva do accidente, e esta seja uma incapacidade per- 
manente parcial, nem |sempre é possivel calcular o valor 
exacto do feito. S6 é possivel calcular o seu valor ma- 
ximo, que é de 20 a 60% do salario quotidiano â data 
do accidente, multiplicada essa quantia por 900. O salario 
intégral pelo dia do accidente 'e o meio-salario pelos dias 
subséquentes nâo seriam devidos, pois, deduzem-se desse 
producto, ex-vi do art. 14.°. Para fazer esse caiculo, é ne- 
cessario que a incapacidade attestada seja uma das 43 da 
tabella. A outra qualquer pode caber uma indemnizaçâo, a 
respeito da quai s6 se sabe que nâo excederâ de 60%. 
Quando muito, por analogia, se chegaria a um caiculo ap- 
proximado. Accresce que nâo levâmes em conta as despe- 
sas do tratamento, sempre variaveis. 

Ora, adoptar o systema francez, ficando a competen- 
cia a depender do exame pericial, que fôr requerido pela 
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victima nos termes do art. 20.° da Lei, ou mesmo pela 
Companhia de seguros, nos termos do art. 36, paragra- 
phe 2.0, do Regulamento, quando o attestado exibido pelo 
patrâo nâo estiver firmado pelo medico da companhia, — 
séria, na melhor das hypothèses, alongar o processo. 

Conclusâo: — ainda no caso de incapacidade perma- 
nente parcial, a competencia deve ser do Juiz de Direito. 

Casos de incapacidade temporaria 

Restam os dois casos de incapacidade temporaria: a 
parcial e a total, pelas quaes s6 é devido meio-salario. 

Se a victima, curada, jâ retomou o trabalho, isto é, se 
nâo ha possibilidade de que o accidente venha a ter uma 
consequencia permanente, ou, por outras palavras, se tudo 
se resumiu no afastamento do trabalho, seguido de cura 
compléta, a questâo a resolver sera esta: — ordenar o pa- 
gamento do salario intégral pelo dia do accidente e de meio- 
salario pelos dias subséquentes, que nâo excedem de très. 
Este caso é singularissimo e, quando se verifique, certa- 
mente o patrâo induira entre os documentos que apresen- 
tar a prova do pagamento da quantia dévida. 

Nem repugnaria ao tsystema da Lei uma disposiçâo re- 
gulamentar que facultasse, nesse caso, a apresentaçâo de 
semelhante prova, da quai resultaria nâo haver necessidade 
de continuar o processo. Esta patente o accôrdo das 
partes, pelo recibo do operario. Ao juiz compete apenas 
verificar se a quantia paga corresponde exactamente ao sa- 
lario mencionado no inquerito policial e â duraçâo attribuida 
â incapacidade pelo attestado medico. 

Mas, se, no quinto dia, continuar a victima afastada do 
trabalho? Ainda que o attestado medico préfixé a data da 
cura, é claro que essa previsâo nâo é mathematica. Por 
conseguinte, podendo a incapacidade temporaria prolon- 
gar-se por um anno, que tal é o praso alêm do quai se 
considéra permanente (art. 12.o da Lei), ainda que o meio- 
salario da victima seja tâo pequeno que, multiplicado por 
300, nâo chegue a 500$000, restarâ a possibilidade de, no 
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fim desse praso, a incapacidade permanente dar-Ihe direito 
a uma porcentagem sobre très annos de salario, repre- 
sentando uma quantia que, mesmo corn a deducçâo das 
diarias, exceda de 500$000. Aqui, portante, a compe- 
tencia do Juiz de Paz séria apenas presumivel, e ainda mais 
oscillante. 

Conclusâo: o systema da Lei brasileira, ao quai deve 
amoldar-se o respective processo, nâo aconselha a compe- 
tencia do Juiz de Paz em nenhum dos casos possiveis de 
accidente, e torna prejudicial a discriminaçâo da competen- 
cia pelo valor do feito. A unica excepçâo é a hypothèse 
de haver o operario retomado o trabalho no quinto dia, hy- 
pothèse esta apenas applicavel aos accidentes de pequena 
monta, em relaçâo aos quaes, segundo vimos, nâo ha ne- 
cessidade de acçâo alguma, nem perante o Juiz de Di- 
reito, nem perante o Juiz de Paz, bastando, para alcançar 
os fins da Lei, recorrer ao alvitre acima apontado. 

A competencia deve ser, pois, unicamente do Juiz de 
Direito. 

A jurisprudencia paulista jâ nos offerece um subsidio 
neste sentido. O meritissimo Juiz de Direito de Sorocaba, 
Sr. Dr. Rodolphe Ferreira dos Santos, por sentenças que 
se encontram numa publicaçâo officiai, tem julgado varios 
casos de incapacidade total e temporaria, ordenando o pa- 
gamento de quantias muito inferiores a 500$000. 

A ordem do processo 

O processo por accidente no trabalho tem estado su- 
jeito â maior ou menor largueza attribuida â doutrina do 
risco, e â maior ou menor elasticidade das normas de Di- 
reito preexistentes â adopçâo dessa doutrina. Proseguindo 
no estudo comparative, que temos feito, das Leis franceza, 
hespanhola, chilena e argentina, principaes fontes do nosso 
Decreto n. 3.724, encontramos o seguinte: 
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Lei Franceza 

Incapacidade temporaria 

1) Declaraçâo ao «maire»; 
2) transmissao das peças iniciaes ao Juiz de Paz; 
3) fixaçâo da indemnizaçâo quotidiana pelo Juiz de Paz. 
Se o patrâo nega a occorrencia do desastre ou a ap- 

plicabilidade da Lei â profissâo da victima ou ao proprio 
accidente, cabe appellaçâo, em virtude da regra, segundo a 
quai nao pode o Juiz de Paz julgar questôes de competen- 
cia. «O legislador nao quiz impôr ao patrâo o pagamento 
da diaria a um trabalhador que a tanto nâo tenha direito.» 
O art. 15.° da Lei, attribuindo ao Juiz de Paz a competen- 
cia de julgar em ultima instancia as contestaçôes entre a 
victima do accidente e o patrâo, relativamente âs despesas 
funerarias e â indemnizaçâo temporaria, seja quai fôr o seu 
montante, suppôe que as partes estejam compreendidas num 
dos casos do art. 1.° 

Incapacidade permanente. Morte. 

1) Declaraçâo ao «maire»; 
2) transmissâo das peças iniciaes ao Juiz de Paz ; 
3) inquerito feito pelo Juiz de Paz; 
4) no caso de incapacidade permanente, fixaçâo da in- 

demnizaçâo temporaria; 
5) transmissâo do inquerito ao Présidente do Tribunal 

Civil ; 
6) convocaçâo das partes perante o Présidente do re- 

ferido Tribunal; 
7) em caso de accôrdo, fixaçâo da indemnizaçâo defi- 

nitiva, por acto do Présidente; 
8) em caso de desaccôrdo, o Présidente baixa a «ordon- 

nance de renvoi», podendo substituir a indemnizaçâo quoti- 
diana por uma provisâo inferior ao meio-salario ou, no mesmo 
limite, conferir uma provisâo aos beneficiarios. Seguida- 
mente a parte mais diligente citarâ a outra perante o Tribunal. 

O curso do processo, perante o Tribunal, é o summa- 
rio (Cod. de Processo Civil, Livro 11, Titulo XXIV). 
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LEI HES PAN HOLA 

• Foi a Hespanha um dos paizes em que mais se ac- 
centuou o caracter excepcional do processo por accidente 
no trabalho. Assim, descrever a ordem do processo na 
Lei hespanhola é dar a conhecer o modo como ali se pro- 
curou convertel-o naquillo em que realmente deve tornar-se : 
— um meio de supprir as deficiencias das varias empresas 
a cujo cargo estiverem os soccorros âs victimas de acci- 
dentes. 

Com esse intuito o legislador, inicialmente, circumscre- 
veu o papel da autoridade publica ao recebimento das pro- 
vas, que o patrâo deve exibir, para fazer certo que a Lei 
foi cumprida. Como se vê, a Lei hespanhola accrescenta, 
tle modo gérai, â obrigaçâo de prestar assistencia e pagar 
indemnizaçâo, a de provar uma cousa e outra. 

Por esse motivo, para apreciar o exacto valor da or- 
dem do processo na legislaçâo hespanhola, é necessario ter 
présenté o regimen da prova, do quai em outro lugar nos 
occuparemos mais detidamente. 

O primeiro acto do processo é, pois, a declaraçâo ao 
agente governativo, acompanhada da prova do modo como 
estâ sendo cumprida a Lei. A regra gérai é a prestaçâo 
da assistencia e o pagamento da indemnizaçâo, sem processo. 
Ainda quando o patrâo se persuade da existencia de uma 
excusa légal, nem por isso fica isento de cumprir a obri- 
gaçâo e provar que a satisfez. O cumprimento délia nâo 
exige a intervençâo nem a mediaçâo de autoridade alguma, 
emquanto se nâo manifestar desconformidade entre as partes. 
Comtudo, a nâo intervençâo da autoridade nâo dispensa as 
formalidades indispensaveis para que os factos e os accôr- 
dos possam ter, a todo tempo, a dévida Justificaçâo. 

Ao ser promulgada a Lei, que data de 30 de Janeiro 
de 1900, cogitava-se da creaçâo de Tribunaes especiaes para 
o julgamento dos conflictos que surgissem na sua applica- 
çâo. Ficou, entretanto, estabelecido que delles conheceriam 
os Juizes de primeira instancia, e o processo séria o do juizo 
verbal, com os recursos ordinarios da Lei de processo civil. 



I 

— 36 - 

Lei Chilena 

A declaraçâo é feita ao Juiz de Paz (Juez de subdele- 
gaciôn), que a transmitte ao Juiz togado do civel, acompa- 
nhada de inquerito. 

A seguir, applicam-se as regras do juizo summario, 
contidas no Titulo XII do Livro III do Codigo de Pro- 
cesso Civil. 

Lei Argentina 

O art. 15.° da Lei estatue que o processo é o sum- 
mario, o quai, entretanto, ainda nâo foi caracterizado corn 
precisâo. «No se ha definido, ni en la ley ni en el decreto, 
lo que debe entenderse por juicio sumario. Lo que se 
quiere es que el juicio no tenga los caractères del juicio 
ordinario, ni en los términos, ni en el trâmite. La ley con- 
templa y admite la angustiosa situacion econômica del 
obrero, privado de trabajo por incapacidad fisica, o de la 
familia del obrero muerto y desea que el juicio sea râpido.» 

O processo observado pelos Juizes — informa o com- 
mentador Unsain — consiste em, proposta a acçâo, desi- 
gnar uma audiencia, â quai concorrem o autor e o réo. 

Da prova 

É no regimen da prova que se esclarece definitiva- 
mente o problema da applicaçâo do risco profissional. 

Accentua-se entâo o contraste, que temos analysado, 
entre as duas legislaçôes, a franceza e a hespanhola, esta 
imitada pela chilena e a argentina. 

Ao passo que a Lei hespanhola, invertendo a prova 
desde o momento do accidente, integrou o regimen do risco 
"em uma obra de assistencia social, o systema francez ape- 
nas offerece â victima a probabilidade da conciliaçâo pe- 
rante o Présidente do Tribunal Civil, depois de longa série 
de formalidades que afinal podem resultar perfeitamente 
inuteis. 



3>.X.\Z.\>Xrl0 

— 37 — 

Verdade é que, segundo a jurisprudencia, «da comb'i- 
naçâo dos arts. 12.0, 13^ 16.0 e 22.o, résulta que, indiciando 
0 attestado, junto â declaraçâo de um accidente no trabalho, 
que o ferimento pode occasionar uma incapacidade perma- 
nente ou a morte, a victima ou seus représentantes nao 
sâo, em principio, senhores do processo para o reconheci- 
mento do seu direito; o «maire», a quem houver sido feita 
a declaraçâo do accidente, o juiz de Paz que procédé ao 
inquerito e o Présidente do Tribunal de primeira instancia 
a quem sâo transmittidos os autos, e que ordena a citaçâo 
das partes, homologa o seu accôrdo ou apresenta a ques- 
tâo ao Tribunal, agem «ex-officio» sem que a victima ou 
seus représentantes tenham o direito de requerer 0 inque- 
rito ou de citar o patrâo» (visto que 0 primeiro acto do 
processo é a declaraçâo ao «maire»). 

«A direcçâo desse processo especial é confiada aos 
magistrados.» Semelhante protecçâo, porêm, sobre aprovei- 
tar apenas aos casos de morte e provavel incapacidade per- 
manente (quando é certo que a incapacidade temporaria 
pode trazer â familia da victima intenso mal-estar economico), 
vem a dar, afinal, um unico resultado pratico: a fixaçâo da 
diaria, por acto do Présidente do Tribunal, se o Juiz de 
Paz ainda nâo o houver feito Feito isto, cae o processo 
no Direito commum: a parte mais diligente citarâ a outra. 
De modo que, no systema francez, a autoridade acena ao 
operario com uma possivel conciliaçâo, porêm, sô Ihe asse- 
gura que, de um modo ou de outro, a sua diaria sera fi- 
xada. Ora, de duas uma: ou o operario entrega o pro- 
cesso â direcçâo dos magistrados, correndo o risco de sô 
vir a perceber a diaria, e neste caso perderâ tempo, visto 
como os magistrados nâo Ihe podem dar mais do que a 
Lei permitte, e a vontade da outra parte é um factor que 
difficultarâ a conciliaçâo; ou compreende desde logo a van- 
tagem de accionar o patrâo e, sem perda de tempo, começa 
por onde pode vir a ser obrigado a começar mais tarde. 
Num caso e noutro, a protecçâo da Lei se limita â mera 
assistencia judiciaria. Quer dizer que a forma antiquada 
do processo abafou a doutrina do risco, tornando-a ineffi- 
caz. E quanto â assistencia medica, nem uma palavra.,. 

4 
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Jâ no regimen hespanhol a situaçâo do operario é ou- 
tra. A obrigaçao patronal nasce concomittantemente com 
o desastre. Comtudo, ainda nâo é o risco profissional ap- 
plicado em toda a sua extensâo, visto que, manifestada a 
desconformidade entre as partes, — que é justamente aquillo 
a que a Lei deve obviar —, entra o processo nas formali- 
dades do Direito commum. 

Ninguem nega que a observancia do rito processual 
seja uma necessidade. Apenas se pondéra que, do princi- 
pio do risco, — inclusâo das indemnizaçôes nas despesas 
geraes da industria, — logicamente résulta este corollario: 
o direito do operario de percebel-as independentemente de 
processo, ou seja o direito â assistencia. Caso esta faite, 
cabe ao curador das victimas de accidentes propôr a acçâo 
adequada â satisfaçâo daquelle direito, competindo ao pa- 
trâo allegar as excepçôes em que porventure se funde. É 
a inversâo da prova. 

Dada a innovaçâo de Direito obrigacional contida em 
nossa Lei, mais racional nos parece consagrar desde logo 
a inversâo da prova como regra de processo para os casos 
de accidente no trabalho, do que sobrecarregar a magistra- 
tura com a direcçâo de processos inuteis, que ficariam con- 
fiados ao «officio nobre» do Juiz. 

A inversâo da prova corta cerce os pretextos a que o 
patrâo se poderia agarrar para protelar o pagamento, quiçâ 
a propria assistencia. É uma consequencia natural da evo- 
luçâo ou, mais precisamente, é uma regra de processo sem 
a quai a prestaçâo da assistencia e o pagamento da indem- 
nizaçâo perderiam o caracter automatico, indispensavel para 
que a Lei preencha os seus dois fins immediatos, a que 
alludimos no principio deste trabalho; 

а) evitar, acto continuo, tudo quanto possa 
aggravar as consequencias do accidente; 

б) poupar â familia qualquer difficuldade eco- 
nomica. 

Fora dahi, teremos applicado a presumpçâo de culpa, 
nâo o risco profissional. 
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De que vale ao operario o simples beneficio de uma 
inversâo parcial da prova, jâ decorrente, no regimen ante- 
rior, da presumpçâo de culpa, quando Ihe faltam os meios 
de pôr a causa em juizo e fazer a prova juridica do facto 
principal? De muito pouco. 

Por esse motivo, o proprio Estado se incumbe de co- 
Iher os dados necessarios â prova do facto principal: a 
parte relativa â occorrencia do accidente e âs circumstan- 
cias em que se deu, é feita pela policia. E como a Lei, se- 
gundo observou o meritissimo Juiz de Palmeiras, «obriga 
peremptoriamente o patrâo a pagar a indemnizaçâo, exce- 
ptuados apenas os casos de força maior ou dolo, da pro- 
pria victima ou de estranho» ; e como a prova das excep- 
çôes deve ser feita pelo patrâo, segue-se que, se este, 
citado, nâo as allega e nâo as prova, o julgamento imp5e-se. 
Porque, das excepçôes do processo civil, nenhuma, a nâo 
ser a de suspeiçâo, é sequer possivel em casos taes. Como 
admittir litispendencia ou cousa julgada em relaçâo ao facto 
do accidente occorrido poucos dias antes? Quanto â in- 
competencia, tambem nâo vemos como possa verificar-se, 
uma vez que a autoridade policial deve remetter o processo 
ao Juiz compétente. E a propria suspeiçâo rarissimamente 
séria allegada. 

Allegaçôes de defesa teriam de basear-se na Lei, e esta 
nâo admitte mais que as très excepçôes do art. 2.° e a 
falta de uma das condiçôes enumeradas no principio deste 
trabalho. Ora, em face de um inquerito instaurado logo 
em seguida ao accidente, que duvida pode manifestar-se no 
espirito do Juiz, sobre a existencia de força maior, intençâo 
dolosa por parte da victima ou de estranho e a verificaçâo 
da cada uma daquellas condiçôes? 

O unico ponto em que poderia levantar-se uma dis- 
cussâo séria é o que diz respeito ao nexo de causalidade 
entre as lesôes ou perturbaçôes résultantes do accidente e 
a inhabilitaçâo ou morte da victima. Nesse caso, que en- 
volve a, condiçâo relativa âs consequencias do accidente, 
isto é, que a inhabilitaçâo ou morte da victima tenha tido 
por causa unica essas lesôes ou perturbaçôes, tanto ao 
patrâo como ao operario é licito requerer exame pericial 
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na pessoa deste ultimo, exame que se realizarâ em pre- 
sença do medico assistente, cabendo ao perito o praso de 
cinco dias para apresentaçâo do laudo (art. 40.° do Regula- 
mento). Jâ neste caso é quasi impossivel ao Juiz proferir 
sentença no praso da Lei. A impossibilidade se tornarâ 
manifesta, se houver divergencia entre o perito e o medico 
assistente, caso em que o Juiz nomeara para fazer o exame 
um terceiro medico, e ahi esta mais um praso de cinco 
dias. (Esta exigencia da Lei, obrigando o Juiz, em caso 
de divergencia, a recorrer a um terceiro medico e a basear 
o julgamento na opiniâo deste, nâo nos parece razoavel. 
Traz comsigo uma limitaçâo injustificada ao poder de jul- 
gar. Quem nos diz a nés que o terceiro é que esta com 
a razâo? A jurisprudencia franceza tem decidido, de modo 
mais curial, que, nesse caso, ao Juiz cabe solver a difficul- 
dade). Pode ser necessario até fazer autopsia, para averi- 
guar a causa real da morte (Regulamento, art. 37°). Sendo 
o accidente mortal, accresce a observancia do art. 21.° do 
Reg., sobre a ordem da successâo. Nada disto —.excepto 
o que se référé ao caso de morte — deve demover o Juiz 
de proferir a sua sentença no praso da Lei, mandando pa- 
gar a diaria que couber â victima. 

Que esse despacho nâo pode conter a fixaçâo das con- 
sequencias do accidente, é quasi certo. Seja, pois, adiada, 
para quando estiverem satisfeitas as exigencias legaes. 

Mas o pagamento da diaria, sobretudo quando a vi- 
ctima continua afafetada do trabalho, nâo tendo havido dolo 
de sua parte, nem força maior, por que recusal-o? 

Quando a victima se achar completamente curada, apta 
para o trabalho habituai, ou fôr attingida por uma incapa- 
cidade permanente, occasiâo em que cessa o direito aos 
soccorros medicos e â diaria, entâo a quantia que Ihe hou- 
ver sido abonada semanalmente sera descontada do mon- 
tante da indemnizaçâo, ex-vi do art. 14° da Lei. 

O preenchimento das formalidades necessarias a esta 
sentença pode ser apressado pelo patrâo, pela companhia 
de seguros, pelo proprio Juiz (art. 36.0, par. 2°, do Reg.), 
que tambem pode ordenar a autopsia da victima que tiver 
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succumbido immediatamente ou pouco depois do accidente 
(art. 37.0 do Reg.). 

Este julgamento ainda pode ser revisto, dentro do praso 
de dois annos, caso se verifique alguma das hypothèses 
do art. 17.o da Lei (fallecimento da victima ou aggravaçâo 
da incapacidade, como consequencia do accidente e nâo 
sendo por culpa exclusiva da victima; attenuaçâo, repetiçâo 
ou desapparecimento da incapacidade; erro substancial de 
calculo). A revisâo pode ser pedida pelo patrâo, pela vi- 
ctima ou por seus représentantes. 

Nâo temos a pretençâo de haver esclarecido a Lei. 
Cremos apenas haver exposto corn fideiidade as condiçôes 
de applicaçâo que resultam do seu systema gérai, muitas 
das quaes, a nosso ver, facilitam, na medida do possivel, 
o cumprimento das obrigaçôes délia decorrentes. 

Se o pagamento da diaria, por sentença do Juiz, no 
12.° dia a contar do accidente, fôr julgado inadmissivel, 
lembremo-nos de que outras Leis o fazem obrigatorio desde 
o momento do desastre, independente de processo. E no 
proprio systema francez tâo cioso das formalidades do Di- 
reito commum, quandq uma das partes allega que a incapaci- 
dade sera permanente, deve o Juiz de Paz, an tes de remetter 
o processo ao Présidente do Tribunal, fixar o meio-salario. 

A Lei, como dissemos, nâo s6 admitte excepçôes â sua 
applicaçâo, como tambem a tornou dependente de certas 
condiçôes. 

Para a verificaçâo destas, porêm, estabeleceu: 
a) a declaraçâo obrigatoria do accidente; 
b) o inquerito immédiate corn obrigaçâo, para a auto- 

ridade policial, de averiguar a natureza do accidente e as 
circumstancias em que se deu; 

c) a exibiçâo obrigatoria, em dia fixo, de attestado 
medico sobre o estado da victima; 

d) a obrigaçâo, para o medico assistente, de pormeno- 
rizar a causa da incapacidade ou da morte. 

Por outras palavras, a Lei cogitou dos meios de ficar 
provado, dentro de breve praso, o preenchimento daquellas 
condiçôes; feito o que, o accidente obriga o patrâo a pagar 



uma indemnizaçâo, exceptuados os casos a que se référé o 
art. 2.°, excepçôes estas que o interessado provarâ. 

Numa palavra, a inversâo da prova é total. 
Nem poderia ser de outra maneira. Ella decorre dos 

proprios intuitos da Lei e da doutrina em que esta se baseia. 

Esboço de Regulamento processual 

i 

É obrigatoria a immediata communicaçao dos acciden- 
tes no trabalho â policia, sempre que impedirem o opera- 
rio de continuar a trabalhar. 

Esse dever incumbe: 

a) — incondicionalmente, aos patrôes que 
explorarem os serviços compreendidos no art. 
3.o da Lei; 

â) — â propria victima, quando se achar em 
condiçôes de o fazer; 

c) — aos companheiros de trabalho da vi- 
ctima, as pessoas de sua familia e a qualquer 
outro que souber do facto. 

Il 

A autoridade policial comparecerâ sem demora no lu- 
gar em que se encontrar a victima, afim de Ihe tomar as 
declaraçôes, bem como as do medico assistente. 

Acto continue, dirigindo-se ao lugar do accidente, ouvirà 
as declaraçôes do patrâo e os depoimentos das testemunhas. 

De tudo se lavrarâ um «auto de accidente no trabalho», 
indicando : 

a) — a qualificaçâo da victima; 
è) — o lugar preciso, a hora e a natureza 

do accidente; 
c) — as circumstancias em que se deu; 
d) — a natureza dos ferimentos. 
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Em seguida a esse auto serâo escriptas as declaraçôes 
da victima, do patrâo e do medico, e os depoimentos das 
testemunhas. 

Do inquerito constarâo todos os dados necessarios 
para o perfeito esclarecimento do facto, sem faltarem os 
seguintes, que servirâo ao Ministerio Publico para verificar 
o exacto cumprimento da Lei: 

à) — o nome e a residencia do patrâo; 
£) — a residencia e o salario da victima: 
c) — a residencia do medico assistente; a 

designaçâo e a séde do estabelecimento hospi- 
talar a que houver sido recolhida a victima; 

d) — a designaçâo e a séde do syndicato 
profissional ou da companhia de seguros corn 
que o patrâo houver contratado o fornecimento 
de soccorros; 

é) — os nomes e as residencias dos bene- 
ficiarios da victima, 

III 

No quinto dia util a contar do accidente, deve o patrâo 
enviar â autoridade policial que tomou conhecimento do 
facto, prova documentai de que fez â victima o forneci- 
mento de soccorros medicos e pharmaceuticos ou hospi- 
talares, e um attestado medico sobre o estado da victima, 
as consequencias verificadas ou provaveis do accidente e 
a época em que serâ possivel conhecer-lhe o resultado dé- 
finitive. 

Pode o patrâo juntar a esses documentes a prova do 
pagamento que houver feito à victima para satisfacçâo do 
art. 9..° da Lei e do art. 22.°, paragraphe unico, do Regu- 
lamento 13.498. 

No mesmo dia, a autoridade policial remetterâ o in- 
querito, com os documentes a que se référé este art., ao 
Juizo compétente. 

\ 
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IV 

Se, do inquerito e documentes annexos, constar o ina- 
demplimento de qualquer das obrigaçoes constantes da Lei, 
propori o Ministerio Publico a acçâo compétente, na forma 
dos arts. 21.° e seguintes da Lei e dos arts. 45.° e seguintes 
do Regulamento 13.498. 

Constando a culpa do patrâo, o Ministerio o exporâ em 
succinto relatorio ao Juiz, afim de se notificar a victima ou 
os seus représentantes, para ser proposta a acçâo do Di- 
reito commum. 

Caso os interessados nâo proponham a acçâo do Di- 
reito commum, proporâ o Ministerio a dos arts. 21.° e se- 
guintes da Lei de accidentes, sem prejuizo do direito dos 
mesmos interessados, sujeito aos prasos communs da pres- 
cripçâo. Da indemnizaçâo que vier a ser concedida pelo 
Direito commum se descontarâ o que jâ houver sido pago 
de accôrdo corn a Lei de accidentes. 

V 

O Juiz compétente serâ o Juiz de Direito do domicilio 
da victima. 

VI 

Recebida a petiçâo do Ministerio mandarâ o Juiz citar 
o patrâo ou a companhia ou syndicato em que o mesmo 
houver segurado a victima, e intimar as testemunhas. 

Na primeira audiencia, présenté o citado, ou aprégoado 
e â sua revelia, ser-lhe-â lido todo o processo. 

Em seguida, o citado ou o seu advogado, oralmente 
ou por escripto, farâ as suas allegaçôes, exibindo os do- 
cumentes que tiver. 

Depois dessas allegaçôes, far-se-â a inquiriçâo das tes- 
temunhas arroladas pela policia e das offerecidas pelas partes. 

Findas as inquiriçôes, arrazoando ou requerendo as 
partes o que Ihes convier, ou verbalmente ou por escripto, 
o Juiz farâ reduzir a termo, circumstanciadamente, as aile- 
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gaçoes e requerimentos oraes, e depoimenlo das testemu- 
nhas, e, autoado esse termo com a petiçao do Curador, 
documentos, conciliaçâo e allegaçôes escriptas, serâ con- 
cluso ao Juiz. (Art. 241 do Reg. 737). 

Conclusos os autos, o Juiz procédera ex-officio, ou a 
requerimento das partes, as dilligencias para julgar afinal. 
(Art. 242 do Reg. 737). 

Comtudo, no praso maximo de doze dias a contar do 
accidente, ordenarà o Juiz o pagamento do meio-salario e, 
no caso de nâo terem sido apresentados os documentos. 
exigidos no art. 21.° da Lei, — comminarâ ao faltoso o pa- 
gamento das despesas que jâ tiverem sido feitas pela vi- 
ctima com o seu tratamento, continuando este a cargo do 
patrâo até que prove a inapplicabilidade da Lei ou se veri- 
fique uma incapacidade permanente. — P. L. 

a 
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0 Estado de S. Paulo. 

(Seu progresse economico). 

Annos Popuiaçào 1 m migrantes Movimento inaritimo 
habitantes entrados tonelageni cargas 

1890 . . . . 1.384.753 38.291 1.464.402 480.048 tons. 
1895 . . . . 1.832.178 114.903 2.431.903 771.684 » 
1900 . . . . 2.279.608 22.802 1.715.847 766.912 » 
1905 . . . . 2.507.061 47.817 3.459.088 1.017.731 » 
1910 . . . . 2.800.424 40.478 7.134.049 1.319.070 » 
1915 . . . . 3.279.097 20.937 6.349.404 1.567.484 » 

Estradas de ferro Agricultura 
Annos Linha Cargas Area cultlvada Producçâo 

kilomètres toneladas Hectares toneladas Annos 

1890 2.329 1.170.176 510.000 465.440 1890—1 
1895 2.894 2.159.085 561.855 522.413 1894—5 
1900 3.315 2.339.913 1.007.394 1.127.838 1900-1 
1905 3.770 2.986.519 1.538.074 1.514.737 1904—5 
1910 4.825 4.584.540 1.639.793 1.597.295 1910—11 
1915 6.277 6.082.836 1.987.767 1.520.000 1914—15 

Producçâo ludustrial Consumo animal de : 
Annos Valor total Tecidos de algodâo Carvâo Ferro e aço 
1900 69.752:000$ 13.740:000$ 111.521 tons. 5.727 tons. 
1905 110.290:400$ 19.688:400$ 137.998 % 6.715 . 
1910 168.675:000$ 38.747:676$ 218.253 . 12.702 » 
1915 274.147:422$ 58.968:874$ 115.456 » 5.428 » 

Commercio internacioiial. 
Importaçâo Exportaçâo • 

Annos Papel £ £ Papel £ £ 
1890 32.636:752$ 2.186.237 143.244:098$ 13.429.972 
1895 72.422:479$ 2.979.980 279.615:854$ 11.505.404 
1900 76.816:839$ 3.341.168 264.099:577$ 11.746.568 
1905 78.372:959$ 5.151.494 220.230:469$ 14.549.510 
1910 141.799:919$ 9.047.760 282.142:602$ 19.745.474 
1915 156.886:816$ 8.805.228 

Finanças. 

465.212:904$ 24.147.214 

Cambio 
Annos Receita do Estado Receita dos Municipios Receita da Uniào niidlo 
1890 23.318:412$ 9.500:000$ 19.066:978$ 22 V. d. 
1895 55.538:163$ 11.495:200$ 42.071:334$ 9 7b d. 
1900 42.651:253$ 14.775:320$ 33.674:870$ 10 716 d. 
1905 32.472:038$ 17.852:790$ 47.587:576$ 15 alt d. 
1910 43.280:869$ 24.611:532$ 85.710.604$ 16 d. 
1915 79.315:931$ 32.000:000$ (*) 65.287:599$ H"/,, d. 

(*) Incluida a quantia em ©uro sem conversào cm papel. % 



Publicaçôes da Secçào de Informaçôes do Departamento 

Estadual do Trabalho 
 *  

Estatlo de SàO Paulo - REPDBL1CA DOS ESTADOS DNIDOS DO BRASIL 

Boletim trimestral. Do 4.o trimestre de 191! ao 3.° de 1919 (30 
vols., com mais de 5.600 pags.). 

Os accidentes no trabalho, annos de 1913, 1914, 1915 1916 e 1918 
(com diagrammas). , 

A estatistica de accidentes do anno de 1917 acha-se inteira no 
Boletim correspondente ao l.» trimestre de 1918. 

Accidentes no trabalho. Esboço e justificaçào de uni projecto de Lei. 
Resumo do projecto de Lei apresentado no Senado Fédéral pelo repré- 

sentante paulista Sr. Adolphe Qordo. 
Os très projectos de Lei relatives a accidentes no trabalho. 
Serviço de prevençào dos accidentes no trabalho. Instrucçôes relativas 

ds serras circalares. 
Associaçào Internacional de Protecçào Légal aos Trabalhadores. 
A Immigraçào e as condiçôes do trabalho em Sào Paulo (illnstrado). 
Dados para a Historia de Immigraçào e da Colonizaçào em Sào 

Paulo (Enviados â Directoria do Serviço de Povoamento). 
O Trahalhador Nactonal (Relatorio de nma visita ao estabelecimento 

agricola dos Trappistas em Tremembé). 
Localizaçào dos Trabalhadores Nacionaes (Representaçâo do Sr. Di- 

rector do Departamento Estadual do Trabalho, ao Sr. Secretario da 
Agricultura). 

Accidentes no Trabalho. Lei e Regulamento. (Ediçôes em portuguez, 
italiano e francez). 

Accidentes no Trabalho. Jurisprudencia. Varias Informaçôes. — Avulso 
n.o 13. 

Accidentes no trabalho. Jurisprudencia. Varias Informaçôes. ~ Avulso 
n.o 14. 

Mercado de Trabalho — IV trimestre de 1915. (Salaries e procu- 
ras, nos Municipios do Estado). 

Mercado de Trabalho — I, II, III e IV trimestres de 1916. (Sala- 
ries, procuras e preço de terras). 

Mercado de Trabalho — I, 11, 111 e IV trimestres de 1917. (Sala- 
rios, procuras, preço de terras, preço de generos, etc.). 

Mercado de Trabalho — I, 11, 111 e IV trimestres de 1918. (Sala- 
ries, procuras, preço de generos no interior, Commissariado de Ali- 
mentaçâo, generos de primeira necessidade, cotaçôes de atacado na Ca- 
pital, em 1917, commercio a varejo no interior, sahidas da Capital, 
preço de terras, offertas de terras, etc.). 

Mercado de Trabalho — I, 11, III e IV trimestres de 1919. (Sala- 
ries, procuras, aviso aos trabalhadores, aviso aos criadores, um pedido 
aos nossos correspondentes, preços e arrendamento de terras, etc.). 

Mercado de Trabalho — I trimestre de 1920. (Salaries, procuras, 
preço de terras, etc.). 


